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Divulgação sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Publicação quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os efeitos administrativos e financeiros retroativos a data do 
requerimento da servidora.

Guiratinga/MT, 11 de fevereiro de 2026

WALDECI BARGA ROSA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

“WALDECI BARGA ROSA, Prefeito do Município de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei”.

Considerando o ofício nº 140/2026/CPD/SMS/PMG datado em 03 de fevereiro de 2026, inserido no programa de protocolo Assessor Público, sob 
o Processo Administrativo 1016/2026, o qual solicita a nomeação da senhora EVANICE CAMPOS ROSA para o cargo de Pedagoga do CAPS, 
com deferimento da Secretaria de Administração e Finanças;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear a senhora EVANICE CAMPOS ROSA para o cargo de Pedagoga do CAPS, portadora do CPF nº 788.218.351-20, para o 
cargo de Pedagoga no Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, em conformidade com a Lei Municipal 1.151/2011, datada de 11 de março de 
2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros retroativos a 04 de fevereiro de 
2026.

Guiratinga/MT, 12 de fevereiro de 2026.

WALDECI BARGA ROSA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

“WALDECI BARGA ROSA, Prefeito do Município de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei”.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Tornar sem efeito a partir da presente data, a Portaria nº 082/1996, datada de 01.07.1996, a qual nomeou a Sra. Rosemeire 
Rodrigues Nascimento, portador do CPF nº 384.450.851-15, do RG nº 0631164-4 da SEJUSP-MT, para o cargo efetivo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, em virtude da Concessão do Benefício da Aposentadoria contando total de 11.547 (onze mil quinhentos e 
quarenta e sete) dias, ou seja, 31 (trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 10 (dez) dias de serviços prestados, deste total, 757 (setecentos e 
cinquenta e sete) dias foram retirados da Certidão por Tempo de Contribuição n.º 890/2021, emitida pelo Estado de Mato Grosso, com 
proventos integrais e com direito a paridade, conforme Processo nº 01/2026 e Portaria nº 02/2026 de 20 de janeiro de 2026, ambos do IPMG, 
divulgada e publicada no Diário Oficial de Contas do TCE-MT – Edição 3795 – página 54 com divulgação em 20.01.2026 e publicação em 
21.01.2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guiratinga/MT, 09 de fevereiro de 2026.

WALDECI BARGA ROSA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

ATO

EDITAL Nº. 007/2026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IPIRANGA DO NORTE – MT

O Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte – MT, Estado de Mato Grosso, Sr. JULIANO BERTICELLI, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, considerando o interesse público e a necessidade da Administração;

Considerando ainda, o Edital do Concurso Público nº 001/2023, o Decreto de Homologação nº 027/2024 de 28 de março de 2024, a Lei 
complementar 046 e 047/2020 e o atendimento das necessidades emergenciais de pessoal da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte/MT.

RESOLVE :

Art. 1°. Convocar para a posse e entrada em exercício no respectivo cargo, para exercer suas funções no âmbito da Prefeitura Municipal, os 
candidatos classificados, conforme consta no Resultado Final do Concurso Público 001/2023 e Decreto de Homologação nº 027/2024 de 28 de 
março de 2024.   

Art. 2º. Os candidatos ora convocados deverão comprovar os requisitos para provimento do cargo através dos documentos legalmente 
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